
Ministério Público Eleitoral

Procuradoria Regional Eleitoral no Rio Grande do Norte

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) RELATOR(A) NO TRE/RN:

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601479-46.2022.6.20.0000

REQUERENTE: WENDEL FAGNER CORTEZ DE ALMEIDA

RELATOR(A) : JUIZ FERNANDO DE ARAÚJO JALES COSTA

 
P A R E C E R

 

EMENTA: ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CAMPANHA. ELEIÇÕES 2022. CANDIDATO.
OMISSÃO DE GASTOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS
PARCIAL E ATRASO NA ENTREGA DOS
RELATÓRIOS FINANCEIROS. PERCENTUAL
SIGNIFICATIVO. RECEBIMENTO INDIRETO DE
FONTE VEDADA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
JURÍDICOS E CONTÁBEIS APÓS O PERÍODO DA
CAMPANHA. PATRIMÔNIO FINANCEIRO NÃO
DECLARADO NO PEDIDO DE REGISTRO DE
CANDIDATURA. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE
FINANCEIRA. FALHA FORMAL. SOMATÓRIO DE
IRREGULARIDADES. GRAVIDADE. PREJUÍZO À
CONFIABILIDADE DAS CONTAS. PARECER PELA
DESAPROVAÇÃO.

 

- I -

 

1. Trata-se de prestação de contas referente aos gastos de campanha nas
eleições de 2022, apresentada pelo candidato indicado, objetivando sua apreciação por essa
Corte Regional.

 

2. Com vistas dos autos, a Comissão de Análise de Contas Eleitorais (CACE)
exarou Relatório Preliminar de Expedição de Diligências, tendo o requerente apresentado
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esclarecimentos por meio de petição, no intento de sanar as irregularidades detectadas.

 

3. Em seguida, foi emitido parecer conclusivo hospedado junto ao ID
10862661, opinando pela desaprovação das contas.

 

4. Finalmente, o caso veio com vista a esta Procuradoria Regional Eleitoral
para pronunciamento, nos termos do disposto no art. 73 da Resolução TSE n.º 23.607/2019.

 

- II –

 

5. O candidato declarou as seguintes receitas e despesas relativas à campanha
de 2022, conforme sintetizado no parecer técnico conclusivo exarado pela CACE:

 

 
6. No caso em análise, as irregularidades apontadas como remanescentes pela

unidade técnica consistem em: i) intempestividade na declaração de doações financeiras, bem
como de gastos eleitorais; ii) recebimento INDIRETO de fonte vedada, tendo em vista a
doação financeira realizada por Antônio Alves dos Santos (táxi); iii) impropriedade na falta
de declaração recursos financeiros no momento do registro de candidatura, de forma a revelar
a capacidade financeira do prestador de contas; iv) contratação de serviços jurídicos e
contábeis após a campanha eleitoral.

 

7. Segundo a CACE, o candidato deixou de apresentar tempestivamente os
relatórios financeiros, ferindo o disposto nos art. 47, §4º, da Resolução TSE n.º 23.607/2019,
o que configura irregularidade grave, pois, além de não ser isolada, a falha alcançou o
percentual de 68,70%, dificultando a fiscalização contemporânea das contas.
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8. No particular, § 6º do citado dispositivo prevê que a  "não apresentação
tempestiva da prestação de contas parcial ou a sua entrega de forma que não corresponda à
efetiva movimentação de recursos caracteriza infração grave, salvo justificativa acolhida
pela justiça eleitoral, a ser apurada na oportunidade do julgamento da prestação de contas
final.” E o corpo técnico, no parecer conclusivo, entendeu pela persistência da irregularidade,
mormente porque o prestador de contas não juntou informação técnica ou documento válido
que justificasse esse atraso.

 

9. De fato, o TSE sinaliza que “o atraso na apresentação dos relatórios
financeiros e a entrega das contas parciais com inconsistências, relativas a omissões de
despesas ou receitas, podem ocasionar prejuízos à correta fiscalização e confiabilidade da
prestação e constituir óbice ao acompanhamento da movimentação financeira pelos
eleitores. Por essas razões, este Tribunal sinalizou recentemente a adoção de postura mais
rigorosa ao tema para o pleito de 2020. Precedentes.” (TSE. PCE - Prestação de Contas nº
43169 - BRASÍLIA – DF, Relator(a) Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto, pub. Dje
18/12/2020).

 

10. Nessa perspectiva, os atrasos na apresentação dos relatórios financeiros e
das parciais das contas devem ser acompanhados de justificativa para o descumprimento da
norma, para, desse modo, afastar a falha, o que não se verificou no caso, haja vista que o
candidato nem sequer apresentou justificativa a esse respeito.

 

11. Da mesma forma, a constatação de gastos eleitorais em data anterior à data
inicial de entrega da prestação de contas parcial, mas não informados à época, também
impediu o conhecimento tempestivo sobre as despesas de campanha no percentual 
equivalente a 75,13% das despesas declaradas, obstando mais uma vez o controle social.

 

12. A unidade técnica também pontuou que, mediante a integração do módulo
de análise do SPCE e da base de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil com a base
de dados de pessoas físicas permissionárias de serviço público, foi constatado que o doador
Antônio Alves dos Santos é permissionário de serviço público, o que caracteriza o
recebimento de recursos de fonte vedada, nos termos do art. 31, III, da Resolução TSE nº
23.607/2019.

 

13. A despeito da alegada falta de conhecimento do candidato quanto à
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condição desse doador, e muito embora o valor seja irrisório (R$ 30,00), o fato é que se trata
de irregularidade grave, apta também a afetar a confiabilidade das contas, pois revela a
existência de financiamento da campanha com recursos ilícitos, sendo vedada a sua
utilização. Nessa perspectiva, o valor irregular dever ser recolhido ao Tesouro Nacional,
consoante dispõe o art. 31, III, § 4°, da Resolução TSE n° 23.607/2019.

 

14. A CACE também verificou, inicialmente, que a aplicação de recursos
próprios do prestador de contas superava o valor do patrimônio declarado por ocasião do
registro de candidatura.

 

15. Instado a se manifestar, o requerente informou ser policial militar
reformado, confirmando o corpo técnico sua capacidade financeira para doação, após acesso
aos seus rendimentos em site do Governo Estado. Contudo, o prestador de contas deixou de
declarar os recursos financeiros no momento do registro de sua candidatura, razão pela qual
remanesce apenas a falha, reputada como mera impropriedade.

 

16. Por fim, observou-se a contratação de serviços jurídicos e contábeis após a
campanha eleitoral, em razão do termo final das referidas avenças ter ido além da campanha
eleitoral, ou seja, após a data da eleição, violando o disposto no art. 35 da Resolução n.º
23.607/2019 do TSE.

 

17. Em situações como essa, em que verificado gasto fora da campanha, essa
Corte Regional tem considerado tal falha realmente como prejudicial à regularidade das
contas apresentadas e sujeita à devolução, acaso custeada com verba pública (o que não é o
caso), conforme evidencia o julgado a seguir transcrito:

 

"RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2020. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. CANDIDATOS. PREFEITO E VICE-PREFEITO.
PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
NÃO ACOLHIMENTO DA PREFACIAL. NÃO COMPROVAÇÃO
DE GASTOS COM COMBUSTÍVEIS. CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONTABILIDADE COM VIGÊNCIA APÓS O
PERÍODO DE CAMPANHA ELEITORAL. FALHAS MATERIAIS
GRAVES. PREJUÍZO À REGULARIDADE, À CONFIABILIDADE E
À FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS. PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE.
INAPLICABILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. Recurso que discute sentença que desaprovou as contas de campanha
de candidatos aos cargos de prefeito e vice-prefeito no pleito de 2020.
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2. Os princípios do contraditório e da ampla defesa estão previstos no
texto constitucional como direitos individuais do cidadão (art. 5º, LV,
da CF). O Código de Processo Civil, ao tratar das normas fundamentais
do processo civil (Capítulo I do Título Único do Livro I), regulamentou
o contraditório e a ampla defesa nos seus arts. 7º, 9º e 10. Na seara
eleitoral, no atinente às prestações de contas de campanha alusivas ao
pleito de 2020, a Resolução TSE nº 23.607/2019 estipula, em seu art. 69,
§ 4º, que ¿Verificada a existência de falha, impropriedade ou
irregularidade em relação à qual não se tenha dado ao prestador de
contas prévia oportunidade de manifestação ou complementação, a
unidade ou o responsável pela análise técnica deve notificá-los, no prazo
e na forma do art. 98 desta Resolução¿. Na hipótese em exame, não
apenas as falhas que ensejaram a rejeição das contas foram consignadas
nas manifestações técnicas, como os prestadores de contas foram
instados a elucidar os vícios, tendo, inclusive, aproveitado apenas a
primeira oportunidade de manifestação para juntar documentos e
esclarecimentos sobre as máculas e permanecido, deliberadamente,
inertes em relação à segunda intimação para pronunciamento, o que
claramente afasta a ocorrência do alegado cerceamento de defesa no
presente caso. Rejeição da prefacial de cerceamento de defesa suscitada
pelos recorrentes.

3. De acordo com o art. 33, caput, da Resolução TSE nº 23.607/2019:
¿Partidos políticos e candidatos podem arrecadar recursos e contrair
obrigações até o dia da eleição¿. Em relação às despesas com serviços
contábeis, a contratação de consultoria contábil em favor de
candidatura, a título de gasto eleitoral, pressupõe a prestação dos
serviços durante o período de campanha, nos termos do art. 26, § 4º, da
Lei nº 9.504/1997, regulamentado pelo art. 35, § 3º, da Resolução TSE
nº 23.607/2019. Esta Corte Eleitoral, em recente julgado relativo a
contas de campanha do pleito de 2020, reafirmou o entendimento no
sentido de que a contratação do serviço de contabilidade abrangendo
período que sucede o pleito não constitui gasto eleitoral, nem deve ser
custeada com recursos de campanha. Precedente: REL nº 0600499-
26.2020.6.20.0047, Rel. Juiz Geraldo Mota, DJE 09/04/2021, Págs. 6-8.

4. A Corte Superior Eleitoral tem admitido a aplicabilidade dos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade, para aprovação das
contas partidárias com ressalvas, quando presentes os seguintes
requisitos: i) insignificância, em termos absolutos ou percentuais, das
irregularidades detectadas, quando comparadas com a totalidade de
recursos movimentados pela agremiação; ii) falhas que não
comprometam a confiabilidade das contas ou não
prejudiquem/inviabilizem o seu controle pela Justiça Eleitoral; iii)
ausência de má-fé da parte. Precedente: RESPE nº 42609, Rel Min.
Jorge Mussi, DJE, Tomo 63, Data 02/04/2019, Pags. 62-63.

5. Na espécie, no que toca ao primeiro vício reconhecido na sentença,
embora os recorrentes tenham inserido em sua escrituração contábil os
documentos fiscais relativos aos combustíveis adquiridos para
abastecimento dos veículos utilizados na campanha, tal documentação,
porém, não se afigura suficiente para demonstrar a regularidade desse
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gasto. A Resolução TSE nº 23.607/2019 exige, em seu art. art. 35, § 11,
II, b, documentação complementar para a comprovação de tais gastos,
consistente em relatório contendo o volume e o valor dos combustíveis
adquiridos semanalmente em favor da candidatura, os quais não foram
apresentados pelos candidatos, malgrado tenham sido regularmente
intimados para tal finalidade. Em face de a despesa ter sido
parcialmente custeada com receitas oriundas do Fundo Especial de
Financiamento de Campanha, na forma do art. 79, § 1º, da Resolução
TSE nº 23.607/2019, deve ser mantida a determinação de devolução do
valor custeado com recursos públicos ao Tesouro Nacional, no
montante equivalente a R$ 1.039,63 (hum mil, trinta e nove reais e
sessenta e três centavos), estabelecida no decreto sentencial.

6. Em relação à segunda irregularidade assentada na sentença, o
contrato de prestação de serviços contábeis ancorado aos autos revela a
vigência da contratação dos serviços com profissional contabilista a
partir de sua assinatura, ocorrida em 05/10/2020, ¿até o trânsito em
julgado do processo que julgar as contas eleitorais¿ dos candidatos
(cláusula quinta), o que supera ¿ como de fato superou -, a partir do dia
15/11/2020 (data do pleito), o período destinado à campanha eleitoral,
malferindo ao art. 35, § 3º, da Resolução TSE nº 23.607/2019, e à
jurisprudência desta Corte Eleitoral. Na espécie, em termos
proporcionais, a falha corresponde a 67,69% (sessenta e sete vírgula
sessenta e nove por cento) do valor total despendido com o serviço
contábil (R$ 9.750,00 ¿ nove mil, setecentos e cinquenta reais), o que
equivale ao montante de R$ 6.599,77 (seis mil, quinhentos e noventa e
nove reais e setenta e sete centavos), que, por se tratar de despesa
custeada com receitas públicas, à semelhança da providência adotada
em relação à mácula anterior, deve ser reposto ao erário, na forma do
art. 79, § 1º, da Resolução TSE nº 23.607/2019, consoante determinação
imposta na sentença.

7. Na situação em exame, evidenciada a existência de vícios graves,
consistentes na não comprovação de gastos com combustíveis e na
realização de despesas contábeis após o período de campanha, em
percentual expressivo e em prejuízo à regularidade, à confiabilidade e à
transparência da escrituração contábil, impõe-se a manutenção da
sentença que desaprovou a prestação de contas de campanha dos
candidatos.

8. Desprovimento do recurso." (grifos acrescidos)

(TRE/RN. RE nº 060051310 - Pendências/RN,  Relator Juiz CARLOS
WAGNER DIAS FERREIRA, pub. DJe 22/07/2021, págs. 16/18)

 
18. Desse modo, assiste razão à unidade técnica quando salienta que as

irregularidades, analisadas em seu conjunto, configuram óbices sérios, capazes de ensejar a
desaprovação das contas examinadas, pois afetam a sua confiabilidade e transparência.

 

- III -
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19. Assim, tendo presente a manifestação da Comissão de Análise de Contas
Eleitorais, a Procuradoria Regional Eleitoral pronuncia-se pela desaprovação das contas.

 

Natal (RN), 2 de dezembro de 2022.

 

(assinado digitalmente)

Rodrigo Telles de Souza

     Procurador Regional Eleitoral
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